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PRo.TD?IO DE LDI, TiT" O22TN^^

Iniclatlua: Poder Executlqo Muníclpo,l

Assunto: Alterq. o Anexo «I? do Dfettao da I*t Munlcloal n"
2.620' nO4.

PARECER JURÍDICO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por
objetivo promover alterações no Anexo "1" da Lei Municipal n" 2.620/2004, que
dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais
de Alegre/ES, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SEMSSA,
com um acréscimo no quantitativo de Técnicos de Enfermagem passando de 30 vagas
para 50 vagas, assim como a redução do número de Médicos ClÍnico Geral de 18 para
10, e de Odontólogos de 20 para 17.

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Inicialmente, com relaçáo à redação, distribuiçáo do texto e outros requisitos
indicados na Lei Complementar 95/1998, considero que a proposiçáo encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas norÍnas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, inciso I, da
Constituiçáo Federal, os Municípios são dotados de autonomia legislativa
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art. 28, inciso I, da
Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8o, da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Com relação à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1o, II, n{,ub" e

"c" da Constituiçáo da República Federativa do Brasil, a I*i Orgânica Municipal,
estabelece que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56,
parágrafo único, incisos, uI", uÍI" e "III", in uerbis:

"Art.56. (..)
Parágrafo Unico - São de iniciatÍva privativa do Prefeito Municipal as leís que disponham
sobre:
I - criação de cargog funções ou empregos públícos nas adminisÍrações direta,
autárquica e Íundacional do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração;
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, seruiços públicos e
pessoal da ad mí nistração ;
lll - seruidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurÍdico, provimento de cargos,
estabilidade ou aposentadoria, ressalvado o dlsposúo no aft.47;
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Quanto ao objeto da proposiçáo, pelo que se verifica da simples análise dos
autos do projeto, legislação correlata e mensagem encaminhada, as alterações
propostas sáo no sentido de promover uma "readequaçã.o da estrutura da
Administraçdo Municipal adaptando as Secretaias e suas subdiuisões à. realídade, (...)
com a "criaçdo, remanejamento e redistibuiçã.o de cargos, de forma a dinamizar a
e strufira administratiu a exístente. "

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como
pertinente, tendo vista a viabilidade e possibilidade de se promover a alterações no
quadro de pessoal efetivo objetivando produzir ajustes estruturais de rr.atureza
administrativa, para efeito de provimento através de concurso público, com finalidade
de melhor funcionamento e atendimento das atividades e prestaçáo de serviços
publicos.

Quanto aos aspectos orçamentários, a proposição encontra-se acompanhada
da estimativa do impacto orçamentário-financeiro em atendimento aos artigos 167,
169 da CF/88 e artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, competindo à
Comissão de Economia, Finanças, Fiscalizaçâo e Tomada de Contas, verificar junto
ao setor de Íinanças deste Poder Legislativo quanto à sua regularidade e

compatibilidade.

No que se refere ao mérito esta Assessoria Jurídica náo irá se pronunciar,
cabendo aos vereadores, no uso da funçáo legislativa, veriÍicar a viabilidade da
aprovaçáo, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Pelo exposto, s.mj., com referência à constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 25 de maio de 2022.

JurÍdico .^.1
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